
Especial Novas leis laborais

O leitor pergunta
O Negócios
dá as respostas
Alvo de acordo na Concertação Social o Compro
missopara o Crescimento Competitividadee
Emprego dá o mote a este fórum Vêm aí mudan
ças nas leis laborais O Negócios emcolaboração
com aGarrigues responde às dúvidas dos leitores

Contrato a termo
com o Estado
há ou não cortes
nos subsídios

Sou contratada a termo
numa autarquia do nosso
país tenho um vencimen
to bruto de aproximada
mente €1373 o meu
contrato termina dia
01 02 2012 altura em vão
processaro meu subsídio
de férias respeitante ao
último ano de contrato de
02 02 2011 a 01 02 2012
ainda que esse subsídio
diga respeito a 11 meses de
2011 e 1 mês de 2012 vou
sofrer corte integral no
subsídio de férias
Estive três anos nessa
autarquia tenho direito a
receber a compensação
respeitante a esse
período Desde já
agradeço a informação
prestada
CumprimentosPPD

Depreendemos da sua questão que
temactualmenteumcontratodetra
balhonoexercíciodefunçõespúbli
cas na modalidade de contrato de

trabalho a termo certo celebrado
comumaautarquia local

A Lei do Orçamento de Estado
para 2012 estabeleceu de formaex
cepcional e durante a vigência do
Programa deAssistência Económi
caeFinanceira PAEF asuspensão
dopagamentode subsídiosdeférias
edeNatal ouquaisqueroutraspres
taçõescorrespondentes aos 13° e ou
14° mesesaumconjuntoalargadode
pessoasquetenhamvínculoàAdmi
nistração Pública
Entre esse grupo de pessoas en

contram se os trabalhadores que
exercemfunçõespúblicas emqual
quermodalidadede relaçãojurídica
deempregopúblico aqui se incluin
dotambémoscontratosde trabalho
atermocertonoexercíciodefunções
públicas

Assim duranteoperíodoemque
duraraajudaexterna os subsídiosde
Natalefériasdostrabalhadoresque
exercemfunçõespúblicasnãoserão
pagos mesmo que só se reportem a
umaparte do ano como ocorre no
anodecessaçãodocontrato

Não foram aprovadas medidas
que prevejam o corte da compensa
ção devida ao trabalhador contrata
doatermocertonoexercíciode fun

çõespúblicas cujo contratocaduque
pornãocomunicaçãodavontade de
renovaçãodomesmoporpartedaen
tidade empregadorapública

Assim nesses casos o trabalha
dortemdireito aumacompensação
correspondenteatrêsoudoisdiasde

remuneraçãoporcadamêsdedura
ção do vínculo consoante o contra
totenhaduradoporumperíodoque
respectivamente nãoexcedaouseja
superior aseismeses

Lei obriga a que
haja tempos
de pausa no
horário laboral

O intervalo do pessoal é
alterado Há alguma
legislação que obrigue a
dar intervalos entre
abertura hora de almo
ço horário de fecho
Agradeço a ajudaHC

Relativamente ao intervalode des
canso o Código do Trabalho emvi
gor Lei a° 7 2009 de 7de Feverei
ro estabelecequeoperíodonormal
de trabalho deveserinterrompido
por um intervalo de descansocom
uma duração entre uma e duas ho
ras deformaaqueotrabalhadornão
prestemaisdecincohorasdetraba
lhoconsecutivas

Todavia o referido diploma legal
estabelece apossibilidade de existir
uminstrumentode regulamentação
colectivaque preveja aprestação de
trabalho atéseishoras consecutivas
earedução exclusãoouaumentodo

períodode intervalodedescanso
Por fim devemos referir que é

ainda possível que o empregador
comaconcordânciadotrabalhador
edepoisdeprestadainformaçãoàco
missão de trabalhadores e ao sindi
catodotrabalhador casoexistam
solicite àAutoridadeparaasCondi
ções do Trabalho a redução ou ex
clusãodointervalodedescansopara
tal apresentandomotivosque sejam
favoráveis aos interesses do traba
lhadorou que sejustifiquem pelas
condições particulares de trabalho
decertas actividades

Independentementedapossibi
lidade de alteração do intervalo de
descansonos termosdosparágrafos
anteriores nãoépermitidaapresta
çãode trabalhopormaisdeseisho
rasconsecutivas exceptonasactivi
dades de pessoal operacional de vi
gilância transporteetratamentode
sistemas electrónicosdesegurança
e indústriasemqueoprocessode la
boraçãonãopossaserinterrompido
pormotivostécnicos enas situações
em que os trabalhadores ocupem
cargos de administração e de direc
çãooupessoascompoderdedecisão
autónomo que estejam isentos de
horáriodetrabalho

No caso emquestão pelaausên
ciade dados mais concretos desco
nhecemos se existe um instrumen

to de regulamentação colectiva de
trabalho que altere o intervalo de
descansoprevistonoCódigodoTra
balho nostermos acimaexpostos

Assim e na ausênciade mais da
dosrelativosaeventualoinstrumen
tode regulamentaçãocolectivaapli
cável ao caso em apreço não existe
qualquer outro diploma legal que
obrigue a conceder ao trabalhador
um intervalo de descanso entre a
abertura e a hora de almoço e entre
estaeahoradefecho peloquese apli
cam as regrasora anunciadas
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